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DECRETO NO 5382 DE 07 DE MAIO DE 2O2O

AlreRl Decnero no 5275 oe 28
DE ouruBRo oe 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçôes legais,

DECRETA

AÊ. 10 - O Aft. 30 do Decreto no 5275 de 28 de outubro de 2019 passa a

vigorar com a seguinte redação:

'Art. 30' O parcelamento para débitos ajuizados e não ajuizados será realizado em

até 60 (sessenta) parcelas.

5 7o'O valor das parcelas não poderá ser Ìnferior a meia unidade de Referência

Municipal - URM;

ç 2o -A primeira parcela, que será correspondente a 10% do total da dívida, será

referente à entrada e deverá ser paga obrigatoriamente até 10 (dez) dias da data da

concessão do:parcelamentq sob pena de ÌndeferÌmento, obseruando-se a regra do

parágrafo anterior."

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário.
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